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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ex-Procurador Geral de Justiça vira réu por corrupção 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0001976-34.2019.8.19.0014 

Rel. Desª. Marcia Perrini Bodart 

j. 11.02.2020 e p.13.02.2020 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. Acórdão prolatado pela 1ª Câmara 

Criminal, que, por maioria de votos, deu parcial provimento ao recurso defensivo, para afastar o aumento aplicado na 

pena base e efetuar compensação proporcional da agravante da reincidência específica com a atenuante da 

confissão parcial do embargante, com reflexo no quantum final de pena, que ficou em 6 (seis) anos de reclusão, em 

regime fechado, e pagamento de 14 (quatorze) dias multa, no valor mínimo legal. Voto vencido que aplicou a 

compensação da agravante da reincidência com a atenuante da confissão. Pretensão defensiva de prevalência do 

voto vencido. Não cabimento. Existência de reincidência que tem de ser valorada na dosimetria. Coexistência com 

confissão, ainda que parcial, que foi levada em conta na Sentença. Reincidência que ainda se caracteriza como 
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específica, demonstrando uma maior periculosidade do agente, o que deve ser devidamente valorado no julgamento. 

DESPROVIMENTO dos Embargos Infringentes e de Nulidade, mantendo-se, na íntegra, o Acórdão combatido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

 

0004657-92.2017.8.19.0063 

Rel. Des. Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira 

j. 06.02.2020 e p.13.02.2020 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ACÓRDÃO EXARADO PELA 2ª CÂMARA CRIMINAL QUE, POR 

MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO PARA MANTER A CONDENAÇÃO DOS RÉUS 

PELO DELITO PREVISTO NOS ARTIGOS 33, CAPUT E 35, CAPUT DA LEI 11.343/2006. VOTO VENCIDO QUE 

ABSOLVIA OS ACUSADOS DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 35, CAPUT DA LEI 11.343/2006. PREVALÊNCIA 

DO VOTO VENCIDO. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DA CONDUTA ATRIBUÍDA AOS APELANTES, 

COMO PRESSUPÕE UMA CONDENAÇÃO. VERSÃO ACUSATÓRIA LASTREADA BASICAMENTE NO 

DEPOIMENTO PRESTADO POR POLICIAIS MILITARES, QUE, TODAVIA, NÃO SE MOSTROU 

SUFICIENTEMENTE PARA LASTREAR UM DECRETO CONDENATÓRIO. PROVIMENTO DOS EMBARGOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

Fonte: Site do TJERJ 

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0001160-02.2014.8.19.0055 

Rel. Des. Antônio Carlos Nascimento Amado 

j. 25.06.2019 e p. 11.07.2019 
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Apelação criminal. Condenação por crime de estupro de vulnerável. Art. 217-a, § 1º, do código penal. Apelante que 
foi condenado por estupro de vulnerável, por ter tido relação sexual com duas mulheres de 19 e 21 anos, portadoras 
de deficiência mental. Necessidade de comprovação de que as vítimas, apesar de possuírem transtorno mental, não 
tinham o necessário discernimento para a prática dos atos sexuais. Incidência do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, que reconhece expressamente, ainda que afetada a capacidade civil, a possibilidade de exercer direitos 
sexuais e reprodutivos, ainda que submetida à curatela.  Deficiente tratado de forma objetiva, cuja vulnerabilidade 
não é deduzida tão-somente da enfermidade mental. Impossibilidade de punir quem pratique ato sexual com parceiro 
com alguma enfermidade ou deficiência mental, se não comprovada a falta de discernimento para a prática de ato 
sexual. Prova psiquiátrica insuficiente.  Mera declaração de que as vítimas necessitavam de assistência para 
complexas operações matemáticas e de assistência para gerir sua pessoa. Depoimentos das vítimas que descrevem 
os atos sexuais em linguagem, ainda que chula, porém, descrevendo as práticas libidinosas, como qualquer adulto. 
Ausência de qualquer conduta do acusado a demonstrar que se aproveitou da falta de discernimento sexual. 
Impossibilidade de confundir a proibição legal, constante do § 1º, do art. 217-A, do Código Penal, com a simples 
presença de enfermidade ou deficiência mental não avaliada psiquiatricamente. Recurso PROVIDO. Segredo de 
Justiça 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: E-Juris 

 

 

 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 965   

Suspensão de CNH de motorista profissional condenado por homicídio culposo por acidente de 

trânsito é constitucional 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou constitucional a imposição da pena de suspensão da habilitação a motoristas 

profissionais que tenham sido condenados por homicídio culposo (sem intenção de matar) em razão de acidente de 

trânsito. A questão foi analisada no Recurso Extraordinário (RE) 607107, com repercussão geral reconhecida, e a 

solução será aplicada a pelo menos 75 processos com o mesmo tema sobrestados em outras instâncias. 

No caso em análise, um motorista de ônibus abalroou uma motocicleta e provocou a morte do condutor. Em primeira 

instância, ele foi condenado à pena de 2 anos e 8 meses de detenção, convertida em pena restrição de direitos e 

multa. Também foi aplicada a pena de suspensão da habilitação por período igual ao da condenação. 
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Ao julgar apelação criminal, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) entendeu que a penalidade de suspensão 

do direito de dirigir inviabiliza o direito ao trabalho e a excluiu da condenação. No recurso ao STF, o Ministério Público 

de Minas Gerais sustentava que, se a Constituição Federal permite ao legislador privar o indivíduo de sua liberdade e, 

consequentemente, do exercício de sua atividade laboral em razão do cometimento de crime, pode também permitir a 

suspensão da habilitação para dirigir como medida educativa. 

Restrição razoável 

O relator do recurso, ministro Roberto Barroso, afirmou que o caso em exame, no qual foi retirado o direito de dirigir 

de uma pessoa considerada perigosa no trânsito, é típico de individualização da pena. No seu entendimento, o direito 

ao trabalho e ao exercício de profissão não são absolutos e podem ser restringidos por lei, desde que essa restrição 

seja razoável. Segundo o relator, a Constituição Federal autoriza a imposição de sentenças determinando suspensão 

ou interdição de direitos. 

Ele lembrou que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/1997) prevê penas de detenção e suspensão da habilitação 

para o motorista que comete homicídio culposo na condução de veículo, com cláusula de aumento se estiver 

conduzindo veículo de passageiros. Salientou também a necessidade de rigor na punição desses delitos, pois, embora 

tenha ocorrido uma redução nos últimos anos, o Brasil é um dos países com o maior número de mortes por acidentes 

de trânsito no mundo. 

Para Barroso, a pena imposta em primeira instância foi razoável e proporcional, pois a suspensão da habilitação, 

mesmo que impeça a pessoa de trabalhar como motorista, possibilita que ela exerça outra profissão, o que não 

ocorreria caso a pena não tivesse sido convertida em restritiva de direitos. “Quando se priva fisicamente a liberdade 

de alguém, essa pessoa não pode dirigir, não pode trabalhar, não pode sair. Portanto, aqui estamos falando de algo 

menor em relação à pena privativa de liberdade”, disse. 

Por unanimidade, foi dado provimento ao RE 607107 para restabelecer a condenação de primeira instância. A tese de 

repercussão geral fixada (Tema 486) foi a seguinte: “É constitucional a imposição da pena de suspensão de habilitação 

para dirigir veículo automotor ao motorista profissional condenado por homicídio culposo no trânsito”. 

 

 

 

2ª Turma mantém decisão que libertou empresário acusado de fraudes na área de Saúde do RJ 

 

A Segunda Turma manteve decisão do ministro Gilmar Mendes que, em setembro de 2019, concedeu Habeas Corpus 

(HC 170892) para o empresário Gustavo Estellita, acusado de envolvimento em esquema criminoso que cobraria 

propinas de contratos na Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro. De acordo com o Regimento Interno do 

STF (artigo 146, parágrafo único), no caso de empate, deve prevalecer a decisão mais favorável ao réu. 

De acordo com as investigações da Operação SOS, além da propina nos contratos, o grupo criminoso também cobrava 

percentuais das Organizações Sociais (OS) contratadas para gerir hospitais no estado em percentuais que chegariam 

a 10%. Segundo a acusação, o grupo atuava com rigor acentuado na cobrança: as empresas que não pagavam ou 

atrasavam o pagamento sofriam punições, como a suspensão do repasse do valor da contratação. O empresário foi 

preso em 2018 por decisão do juiz da 7ª Vara Federal Criminal do RJ. 

Após recorrer, sem sucesso, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e ao Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), a defesa acionou o STF. Em junho de 2019, o relator negou seguimento ao habeas com base na Súmula 691 

do STF. Como nem o TRF-2 nem o STJ teriam examinado o mérito dos pedidos, sua análise caracterizaria dupla 

supressão de instância. 
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Posteriormente, no entanto, o ministro acolheu o agravo apresentado pelos advogados, que sustentaram, entre outros 

pontos, que Gustavo Estellita tem graves problemas de saúde, e determinou a substituição da prisão preventiva por 

medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). A Procuradoria Geral da República 

recorreu dessa última decisão, argumentando que, no caso, a prisão preventiva é válida para cessar a atividade da 

organização criminosa. 

Na sessão desta terça, o relator manteve seu posicionamento. Para ele, os crimes dos quais o empresário é acusado 

realmente são graves, mas os fatos apontados na denúncia, ocorridos entre 2013 e 2014, são consideravelmente 

distantes do tempo da prisão, realizada em 2018. Gilmar Mendes lembrou, ainda, que a prisão preventiva deve ser 

reavaliada pelo juiz conforme a evolução das circunstâncias do processo e do decorrer do tempo. No seu entendimento, 

se já existe uma denúncia e uma ação penal em tramitação, não se justifica mais a prisão provisória. 

O relator salientou, ainda, que Estellita está em liberdade há quase seis meses e não causou problemas ao andamento 

das investigações, o que mostra a eficiência das medidas impostas, que vêm sendo cumpridas por ele. Outro ponto 

destacado foi a idade avançada e os problemas de saúde do empresário. 

O voto do relator foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski. Já os ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia 

divergiram, por entender que não seria o caso de superar a Súmula 691 do STF. Segundo a divergência, o TRF-2 e o 

STJ não reconheceram qualquer ilegalidade e entenderam estar presentes elementos que justificavam a prisão. O 

ministro Fachin lembrou ainda que o excesso de prazo decorre da complexidade das investigações. 

 

 

 

Negado HC a acusado de desvio de verbas para enchentes em Pernambuco 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 180915, no qual o ex-presidente da Casa Militar do 

Governo de Pernambuco (Camil) Laurinaldo Félix Nascimento, denunciado por suposto envolvimento em fraudes na 

gestão de recursos federais enviados para vítimas de enchentes ocorridas em 2010, pedia que a ação penal fosse 

julgada pela Justiça Militar Estadual, e não pela Justiça Federal. 

Nascimento foi acusado no âmbito da Operação Torrentes de dispensa ilegal e licitação, peculato e uso de 

documento falso. De acordo com a denúncia, junto com outras pessoas, ele teria desviado R$ 677 mil durante a 

execução de um contrato para a aquisição de cobertores e expedido convites para empresas controladas pelo 

mesmo grupo familiar e previamente ajustadas para o oferecimento de propostas combinadas de preço. 

Em decisão monocrática, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de liminar em que a defesa pedia a 

declaração de incompetência da Justiça Federal. No HC ao STF, a defesa reiterou o argumento de que a 

administração dos recursos era de competência da Casa Militar, o que atrairia a competência da Justiça Militar 

Estadual para processar e julgar a ação penal. 

Ao examinar o HC, o ministro Alexandre de Moraes observou que a Súmula 691 do STF afasta o conhecimento de 

habeas corpus impetrado contra decisão de relator que indefere o pedido de liminar em HC requerida a tribunal 

superior. Ele não verificou, no caso, flagrante ilegalidade ou constrangimento ilegal que justifique a concessão do 

habeas corpus. 
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Ministro julga inviável pedido de suspensão de ação penal sobre terreno do Instituto Lula 

 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (considerou inviável a tramitação) ao Habeas Corpus (HC) 180985, em 
que a defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva pedia a suspensão da ação penal relativa à suposta cessão 
de terreno para construção da sede do Instituto Lula.  

Segundo o ministro, a competência do STF para examinar habeas corpus só se inicia após a apreciação do caso por 
um órgão colegiado, o que ainda não ocorreu. 

A defesa sustentava que as provas que servem de base à ação penal seriam ilícitas, pelo fato de as mídias 
apreendidas terem supostamente sofrido interferência externa entre a apreensão e seu encaminhamento ao 
Ministério Público Federal (MPF) e depois, quando foram enviadas aos peritos criminais federais. Ho HC ao 
Supremo, os advogados do ex-presidente questionavam o indeferimento sumário pelo Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) do incidente de ilicitude de prova apresentado, no qual apontavam “cenário manifestamente abusivo”. 

Em sua decisão, entretanto, o ministro Fachin limitou-se a afirmar que não cabe ao STF admitir habeas corpus contra 
decisão proferida por membro de Tribunal Superior. Segundo o relator, em tais hipóteses, não houve ainda 
pronunciamento de mérito da autoridade apontada pela defesa (no caso, o relator do HC no STJ), “de modo que se 
mostra recomendável aguardar a manifestação conclusiva do Juízo natural”. Ainda de acordo com o ministro, a 
superação desse obstáculo (previsto na Súmula 691 do STF) só se justifica quando a situação demonstrada nos 
autos representar manifesto constrangimento ilegal ou contrariedade à jurisprudência do STF. 

 

 

 

1ª Turma recebe denúncia contra deputado João Bacelar (PL-BA) por desvio de recursos públicos 

 

A Primeira Turma recebeu denúncia contra o deputado federal João Carlos Bacelar (PL-BA) pelo crime de peculato na 

modalidade desvio. Por unanimidade, na sessão desta terça-feira (11), os ministros entenderam haver elementos que 

atestam a ocorrência do crime e indícios de autoria suficientes para a abertura de ação penal. 

Segundo a denúncia, formulada pela Procuradoria Geral da República (PGR) no Inquérito (INQ) 3701, Bacelar 

contratou como secretárias parlamentares para seu escritório em Salvador (BA) duas mulheres que desenvolviam 

atividades particulares. De acordo com a PGR, uma delas trabalhava na empresa Embratec, administrada pela família 

do deputado, e a outra prestava serviços como doméstica em sua residência na capital baiana. 

A defesa sustenta que a prova inicial é ilícita, pois foi feita pela irmã de Bacelar, que invadiu seu computador para 

extrair dados referentes às contratações. Afirma, ainda, que a denúncia é inepta, pois não haveria descrição das 

atividades exercidas pelas duas mulheres nem o período em que a prestação desses serviços teria ocorrido. 

Desvio de verbas 

O relator do inquérito, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a PGR reuniu elementos suficientes para que se 

instaure ação penal para investigar o crime de peculato, consistente no desvio de verba de gabinete para contratação 

de pessoal para exercer funções não relacionadas à atividade parlamentar. O ministro salientou que, segundo a 

denúncia, a prática ocorre desde 2007. 
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Por maioria de votos, os ministros também receberam a denúncia formulada contra uma das contratadas, Norma Suely 

Ventura da Silva. Segundo a PGR, ela teria conhecimento de que exercia de forma ilícita funções na empresa da 

família do parlamentar. Ficou vencido neste ponto o ministro Marco Aurélio, que considera não ser competência do 

STF processar e julgar pessoa que não tem prerrogativa de foro no Tribunal. Em relação à outra contratada, a PGR 

entendeu que ela não tinha conhecimento de que era contratada pela Câmara dos Deputados. 

Peculato 

O crime de peculato, previsto no artigo 312 do Código Penal (CP), consiste na apropriação pelo funcionário público de 

dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, do qual tenha posse em razão do cargo, ou do 

desvio desses bens em proveito próprio ou alheio. A pena varia de dois a 12 anos de reclusão, mais multa. 

 

 

 

Ministro mantém prisão preventiva de condenado por contrabando de cigarros paraguaios 

 

O ministro Alexandre de Moraes manteve a prisão preventiva de Luiz Henrique Boscatto, condenado a pena de 36 

anos e 10 dias de reclusão em regime inicial fechado pela prática dos crimes de contrabando (nove vezes), 

corrupção ativa (duas vezes) e formação de quadrilha ou bando, por trazer cigarros do Paraguai. A decisão foi 

tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 180947. 

A defesa pedia a revogação do decreto de prisão, alegando a ausência dos pressupostos que autorizam a prisão 

cautelar. Afirmou ainda que Boscatto respondeu à ação penal em liberdade. 

Durante a instrução do processo, o Ministério Público Federal (MPF) solicitou a prisão preventiva, deferida pelo juízo 

de origem. O habeas corpus impetrado no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) foi denegado, com 

fundamento na existência de risco concreto de reiteração criminosa e fuga iminente. Contra essa decisão, os 

advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), que não conheceu do HC. 

Relator da matéria no Supremo, o ministro Alexandre de Moraes verificou que, de acordo com a jurisprudência 

reiterada da Corte sobre o tema, somente cabe ao Supremo analisar e julgar um processo quando terminar a 

competência da instância anterior para a causa. Apenas em circunstâncias específicas a Primeira Turma - da qual é 

integrante - tem autorizado o exame de HC quando não esgotada a análise na instância competente. Esse 

impedimento, conforme o relator, pode ser superado apenas em hipótese de anormalidade ou em casos 

excepcionais. 

 

 

 

2ª Turma mantém decisão que libertou empresário acusado de fraudes na área de Saúde do RJ 

 

A Segunda Turma manteve decisão do ministro Gilmar Mendes que, em setembro de 2019, concedeu Habeas 

Corpus (HC 170892) para o empresário Gustavo Estellita, acusado de envolvimento em esquema criminoso que 
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cobraria propinas de contratos na Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro. De acordo com o Regimento 

Interno do STF (artigo 146, parágrafo único), no caso de empate, deve prevalecer a decisão mais favorável ao réu. 

 

De acordo com as investigações da Operação SOS, além da propina nos contratos, o grupo criminoso também 

cobrava percentuais das Organizações Sociais (OS) contratadas para gerir hospitais no estado em percentuais que 

chegariam a 10%. Segundo a acusação, o grupo atuava com rigor acentuado na cobrança: as empresas que não 

pagavam ou atrasavam o pagamento sofriam punições, como a suspensão do repasse do valor da contratação. O 

empresário foi preso em 2018 por decisão do juiz da 7ª Vara Federal Criminal do RJ. 

Após recorrer, sem sucesso, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e ao Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), a defesa acionou o STF. Em junho de 2019, o relator negou seguimento ao habeas com base na Súmula 691 

do STF. Como nem o TRF-2 nem o STJ teriam examinado o mérito dos pedidos, sua análise caracterizaria dupla 

supressão de instância. 

Posteriormente, no entanto, o ministro acolheu o agravo apresentado pelos advogados, que sustentaram, entre 

outros pontos, que Gustavo Estellita tem graves problemas de saúde, e determinou a substituição da prisão 

preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). A Procuradoria Geral 

da República recorreu dessa última decisão, argumentando que, no caso, a prisão preventiva é válida para cessar a 

atividade da organização criminosa. 

Na sessão desta terça, o relator manteve seu posicionamento. Para ele, os crimes dos quais o empresário é acusado 

realmente são graves, mas os fatos apontados na denúncia, ocorridos entre 2013 e 2014, são consideravelmente 

distantes do tempo da prisão, realizada em 2018. Gilmar Mendes lembrou, ainda, que a prisão preventiva deve ser 

reavaliada pelo juiz conforme a evolução das circunstâncias do processo e do decorrer do tempo. No seu 

entendimento, se já existe uma denúncia e uma ação penal em tramitação, não se justifica mais a prisão provisória. 

O relator salientou, ainda, que Estellita está em liberdade há quase seis meses e não causou problemas ao 

andamento das investigações, o que mostra a eficiência das medidas impostas, que vêm sendo cumpridas por ele. 

Outro ponto destacado foi a idade avançada e os problemas de saúde do empresário. 

O voto do relator foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski. Já os ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia 

divergiram, por entender que não seria o caso de superar a Súmula 691 do STF. Segundo a divergência, o TRF-2 e o 

STJ não reconheceram qualquer ilegalidade e entenderam estar presentes elementos que justificavam a prisão. O 

ministro Fachin lembrou ainda que o excesso de prazo decorre da complexidade das investigações. 

 

Fonte: STF 
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STJ confirma condenação de Eduardo Azeredo e redimensiona pena para 15 anos e sete meses 

 

A Quinta Turma confirmou, por unanimidade, a condenação do ex-governador de Minas Gerais Eduardo Azeredo por 

desvio de R$ 3,5 milhões (aproximadamente R$ 12 milhões em valores atualizados) de empresas estatais. O dinheiro 

foi usado na campanha para a reeleição de Azeredo ao governo de Minas, em 1998.   

No entanto, ao analisar o cálculo da pena, os ministros afastaram a valoração negativa da culpabilidade do agente 

pelo fato de ser governador, pois a mesma circunstância foi considerada pela Justiça mineira ao aplicar a causa de 

aumento prevista no artigo 327, parágrafo 2º, do Código Penal. 

O colegiado, acompanhando o voto do relator, ministro Jorge Mussi, também reformou a condenação em relação à 

valoração das consequências do crime de peculato. Sobre os motivos do delito, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

(TJMG) afirmou que o desvio de recursos públicos foi "altamente reprovável" porque teve o objetivo de abastecer o 

caixa dois da campanha, atendendo interesse particular e lesando a coletividade. Para Jorge Mussi, os mesmos 

fundamentos foram adotados na avaliação negativa das consequências do crime. 

Em ambos os casos – culpabilidade e consequências –, o relator entendeu que houve a ocorrência de bis in 

idem (dupla punição pelo mesmo fato), "que não se coaduna com o direito pátrio e deve ser corrigido". 

Com isso, a pena de Eduardo Azeredo por peculato-desvio e lavagem de capitais foi redimensionada de 20 anos e um 

mês para 15 anos, sete meses e 20 dias. 

Provas 

Segundo o relator, a condenação do ex-governador está amparada em provas documentais e periciais obtidas a partir 

da quebra do sigilo bancário e em provas orais. 

"O decreto condenatório expedido pela instância ordinária encontra-se amparado por vasto contexto fático-probatório, 

constituído não só por elementos de informação obtidos durante a fase inquisitorial, mas também por provas 

documentais e periciais obtidas a partir de afastamento de sigilo bancário e, ainda, de provas orais coligidas no curso 

da instrução criminal, sob a garantia do devido processo legal e de seus consectários – contraditório e ampla defesa", 

descreveu o ministro. 

De acordo com os autos, Azeredo, na condição de governador, por intermédio de sofisticado esquema de dilapidação 

do patrimônio público e contando com a colaboração de diversos outros agentes políticos e da administração direta e 

indireta, e ainda de pessoas ligadas a agências de publicidade e de comunicação, desviou grande soma de recursos 

públicos para fomentar sua campanha de reeleição. 

O Ministério Público apontou ainda que o recorrente e os demais agentes denunciados concretizaram diversas 

operações financeiras com o propósito de ocultar e dar aparência de licitude à aplicação dos valores obtidos com os 

crimes de peculato. 

Patrocínio esportivo 

Conforme reconhecido pelo TJMG, Azeredo se valeu de um esquema fraudulento que envolveu o suposto patrocínio 

de eventos esportivos. 

"A convicção do tribunal de origem acerca da disponibilidade jurídica dos recursos públicos desviados em prol do ex-

governador decorre da leitura dos elementos de prova encartados nos autos", afirmou o relator no STJ ao explicar o 

enquadramento do caso como peculato. 

"Com efeito, a referida corte verificou que Eduardo Azeredo se utilizou do cargo político que ocupava e da posse 

indireta do dinheiro público para determinar, por pessoas interpostas, a aquisição de cotas de patrocínio de eventos 
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esportivos que jamais receberam os aportes financeiros, visto que, antes disso, os recursos respectivos sofreram 

criminoso desvio em proveito de sua campanha à reeleição para o governo estadual", acrescentou Mussi. 

Assim, para o ministro, "está correta, a toda evidência, a subsunção do fato à norma do artigo 312, caput, segunda 

parte, do Código Penal, não havendo espaço, pois, para se cogitar a figura do peculato-furto", afirmou Mussi. 

Ao dar parcial provimento ao recurso apresentado pela defesa de Eduardo Azeredo, apenas no tocante ao 

redimensionamento da pena, o relator explicou que rever as demais conclusões a que chegou o TJMG demandaria 

reexame de provas, o que não é possível em julgamento de recurso especial, conforme preceitua a Súmula 7 do STJ. 

 

 

 

Sexta Turma mantém condenação de policial militar envolvido na morte da juíza Patrícia Acioli 

 

A Sexta Turma manteve a condenação de Daniel Santos Benitez Lopez, policial militar envolvido na morte da juíza 

Patrícia Acioli, em agosto de 2011. Ela foi assassinada com 21 tiros em uma emboscada, diante de sua casa, em 

Niterói (RJ). 

O PM recorreu de decisão do ministro Sebastião Reis Júnior que negou provimento ao recurso interposto pela 

defesa de Daniel e de mais dois policiais acusados, nos quais se pedia a reforma da decisão do Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro (TJRJ) que não admitiu seus recursos especiais. Nesses recursos, os militares pretendiam que o 

STJ anulasse o julgamento do tribunal do júri que os condenou pelo crime de homicídio qualificado por motivo torpe e 

pelo uso de emboscada.  

Condenado a 36 anos de reclusão, Daniel Lopez alegou que houve a profissionalização dos jurados que atuaram no 

julgamento, pois eles participaram do conselho de sentença em outras sessões plenárias durante quatro meses, o 

que criaria afinidade com o Ministério Público, em detrimento do advogado de defesa, com o qual mantiveram 

contato em uma única oportunidade. 

Ele afirmou ainda que houve uso de algemas em plenário, em contrariedade ao artigo 474, parágrafo 3º, do Código 

de Processo Penal e à Súmula Vinculante 11 do Supremo Tribunal Federal.  

Trâmites legais 

Segundo o relator no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, o TJRJ considerou que a condenação proferida pelo 

conselho de sentença respeitou os trâmites legais, não reconhecendo cerceamento de defesa na alegada 

composição do suposto "corpo de jurados profissional", nem no indeferimento de diligências e de oitivas de 

testemunhas requeridas pela defesa dos policiais. 

"O tribunal de origem, soberano na análise do conjunto fático-probatório disposto nos autos, consignou que a 

condenação dos agravantes se firmou em decisão isenta dos jurados, sob o manto do sistema da íntima convicção, 

por meio de parâmetros legais, amparada em provas documentais e testemunhais, dentro da proporcionalidade e da 

razoabilidade exigidas para o ato, tendo em vista as circunstâncias do caso em concreto", disse.  

O ministro ressaltou ainda que, para desconstituir a conclusão das instâncias ordinárias e acolher a tese de 

inexistência de provas para a condenação – como queria a defesa –, seria necessário reavaliar todo o conjunto de 

provas dos autos, o que esbarra no impedimento da Súmula 7 do STJ. 
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Algemas 

Sebastião Reis Júnior lembrou que a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de que o uso de algemas pelo 

réu, quando se apresenta ao tribunal ou ao juiz, somente se justifica ante o concreto receio de que possa fugir ou 

colocar em risco a segurança das pessoas que participam do ato processual. 

Para o ministro, há plausibilidade na justificativa utilizada para manter os réus algemados na sessão de julgamento, 

pois – como informou o TJRJ – o efetivo policial para o tribunal do júri era insuficiente para garantir a segurança e a 

ordem na sessão plenária.  

Ao analisar os autos, o ministro entendeu que os princípios do contraditório e da ampla defesa foram 

adequadamente observados durante o trâmite processual. Segundo ele, não ficou evidenciado nenhum prejuízo para 

o recorrente, "que exerceu, em plenitude, as prerrogativas inerentes ao direito de defesa". 

 

 

 

Primeira Seção decidirá em repetitivo sobre apreensão de veículo usado em crime ambiental 

 

Em sessão virtual, a Primeira Seção afetou dois recursos especiais para definir, sob o rito dos recursos repetitivos, 

se a administração pública pode manter retido o veículo usado para cometer infração ambiental ou se o infrator tem o 

direito de ficar com ele, como fiel depositário, até a resolução do caso na área administrativa. 

A questão a ser submetida a julgamento é a seguinte: "Aferir se constitui direito subjetivo do infrator a guarda 

consigo, na condição de fiel depositário, do veículo automotor apreendido, até ulterior decisão administrativa 

definitiva (Decreto 6.514/2008, artigo 106, II), ou se a decisão sobre a questão deve observar um juízo de 

oportunidade e conveniência da administração pública". 

Cadastrada como Tema 1.043, a controvérsia tem relatoria do ministro Mauro Campbell Marques. O colegiado 

determinou a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos individuais ou coletivos que 

versem sobre o assunto, até o julgamento dos recursos e a definição da tese. 

Uso reiterado 

Para o ministro Mauro Campbell Marques, a questão a ser julgada é eminentemente de direito: se compete à 

administração – e não ao Poder Judiciário – deliberar sobre a devolução dos instrumentos de crime ambiental à parte 

infratora, enquanto se aguarda decisão administrativa definitiva sobre o auto de infração e o termo de apreensão. 

"Dessa questão decorre a discussão acerca da necessidade ou não de comprovação de uso reiterado do veículo na 

prática da infração ambiental para fins de manutenção do veículo apreendido em poder da administração pública até 

o julgamento do processo administrativo", acrescentou. 

O ministro observou que, quando os processos que tratam desse tema chegam ao STJ, muitas vezes ocorreu a 

perda de objeto do recurso especial, por já ter sido julgado o processo administrativo relativo à apreensão do veículo. 

No entanto, segundo ele, tal circunstância "não impede o julgamento em abstrato da questão repetitiva e sua 

aplicação ao caso concreto". 
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NOTÍCIAS CNJ 

Banco de Medidas Protetivas será realidade no país 

Estudos sobre implantação de juiz das garantias prosseguem até 30 de junho  
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